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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 818/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, 
indico  ao  Prefeito  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, e ao Superintendente de Iluminação Pública, Sr. Diegu Ferrari, que
sejam adotadas providências para a instalação de luminárias públicas,  com
suporte, no trecho da Rua Pernambuco, compreendido entre as Ruas Estácio de
Sá, na Vila Fiquene, até a Rua Projetada 4, totalizando aproximadamente 350
metros, no bairro Vila Jardim.

Justificativa

                Destaca-se que, apesar de os postes já estarem instalados, nunca
houve a colocação de luminárias nesse trecho, deixando a via completamente
desprovida  de  iluminação  pública.  Essa  situação  gera  insegurança  para
pedestres,  motoristas  e  moradores,  aumentando  significativamente  a
vulnerabilidade  da  população  a  acidentes  e  à  criminalidade.

             Cabe ressaltar que este trecho corresponde ao principal acesso ao
Bairro Vila Jardim, o qual possui mais de 350 residências e um fluxo constante
de  veículos  e  transeuntes.  A  falta  de  iluminação  adequada  prejudica
diretamente a mobilidade urbana, a segurança viária e a qualidade de vida dos
moradores, tornando urgente a adoção de medidas para sanar o problema.

              Diante da relevância social e da necessidade premente de melhorar as
condições de segurança e trafegabilidade da região, solicitamos prioridade no
atendimento desta demanda, com vistas a assegurar o direito da população à
segurança, bem-estar e dignidade.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT
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Vereador


